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DELIBERAÇÃO Nº 2389/2020 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em seis de novembro de dois mil e vinte,  

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do 

fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno. Resolve: 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

Prot. 0957/19 – Thais Gonçalves da Cruz Santos 

“ 1802/19 – Rayanne Gonçalves Fontela 

“ 2528/20 – Sabrina Medrado Saboia 

“ 2651/20 – Lenilson Vinter Ferreira 

“ 2723/20 – Igor Pereira da Silva 

 

Total: 05 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

Prot. 2642/20 – Karina Conceição Evaristo Lopes 

  

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição por Transferência: 

 

Prot. 2671/20 – Bruna Moraes Beranger de Oliveira 

“ 2681/20 – João Gabriel Gouvea da Silva 

“ 2714/20 – Samantha Cristine Nogueira de Araujo 

 

Total: 03 profissionais. 

http://www.crf-rj.org.br/
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Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

Prot. 0969/20 – Julia Decker Lirio 

“ 2555/20 – Marcella Gonçalves Pinheiro 

“ 2595/20 – Arthur Ferreira Damasio 

“ 2596/20 – Karoline Martins de Souza 

“ 2597/20 – Giane Pereira Cardoso 

“ 2599/20 – Jaqueline Frote Mafort 

“ 2665/20 – Marcella Gomes Neves 

“ 2669/20 – Hellen Cristine Nogueira Braz 

“ 2676/20 – Marcia Firmino da Silva 

“ 2680/20 – Isabelly Cristina de Barros Gonçalves 

“ 2706/20 – Laura Araujo da Costa 

 

Total: 11 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

Prot. 1149/19 – Webmed Solucoes em Saude Eireli 

“ 1526/19 – Instituto de Educação, Pesquisa e Gestão em Saude 

“ 0641/20 – MLJ Express Servicos de Entrega Eireli 

“ 1792/20 – Associacao Filantropica Nova Esperanca 

“ 1948/20 – PH Farma e Perfumaria Ltda 

“ 1970/20 – Associacao Filantropica Nova Esperanca 

“ 2024/20 – Orbispharma Distribuidora e Logistica Ltda 

“ 2044/20 – Shamah Pharma Ltda 

“ 2168/20 – KR Correa Comercio 

“ 2194/20 – Drogaria Jequia da Ilha Eireli 

“ 2250/20 – Cunha e Umbuzeiro Drogaria Eireli 

“ 2328/20 – Ethos Farmacia de Manipulacao e Homeopatia Ltda 

“ 2380/20 – Biotech Farma Ltda 

“ 2517/20 – Silva Gomes Drogaria e Perfumaria Ltda 

“ 2519/20 – Genesis Drogaria e Perfumaria Ltda 

“ 2520/20 – Massi e Vieira Drogaria Ltda 

“ 2522/20 – Concept Pharma Ltda 

“ 2524/20 – Drogaria Cipriano de Santa Rosa S.A 

“ 2554/20 – Drogaria Flor da Comunidade Eireli 

“ 2582/20 – Comando da Marinha 

“ 2589/20 – M C Santos Drogaria e Perfumaria 

 

Total: 21 Firmas. 

http://www.crf-rj.org.br/
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Artigo 6º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Reabertura de Inscrição 

 

Prot. 0218/98 – Bioassist Comercial Ltda 

 

Total: 01 Firma. 

 

 

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2020. 

 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 

http://www.crf-rj.org.br/

